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SUBTÍTULO DIREITO AO ESQUECIMENTO DO LIVRO PRINCIPAIS JULGADOS 

DO STF E STJ COMENTADOS 2013 

 

CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Principais julgados do STF e STJ comentados 

2013. Manaus: Dizer o Direito, 2014. 

 

Resenhista: Jaquelaine de Souza Medeiros.
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A obra em questão trata de análise e comentários acerca dos julgados do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal do ano de 2013. O texto em análise aborda sobre a tese 

do direito ao esquecimento em aplicação no Superior Tribunal de Justiça. O problema é 

focado em descobrir quando o direito ao esquecimento é admitido, uma vez que envolve um 

conflito aparente de interesses constitucionais entre a liberdade de expressão/informação e os 

direitos individuais da pessoa humana. O autor para solucionar o conflito de interesses propõe 

que cada caso seja analisado conforme a existência de interesse público atual na divulgação 

de informação. O autor defende que se existir interesse público atual não há que se aplicar o 

direito ao esquecimento, sendo lícita a publicação da informação, mas que se não existir 

interesse público atual a pessoa pode exercer tal direito, sendo impedida a veiculação de 
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notícias pelo fato já ter ficado no passado. Isso é demonstrado com análise de casos a respeito. 

Ele fundamenta nos argumentos do Min. Gilmar Ferreira Mendes e do Min. Luis Felipe 

Salomão, bem como nos julgados do STJ sobre o caso Aida Curi e o caso Chacina da 

Candelária. Paralelamente, o autor expõe sobre o direito à memória e os desafios impostos 

pela internet. 

 

ANÁLISE 

 

O autor pondera que o ponto de conflito para admitir-se o direito ao esquecimento 

é a dificuldade em se conciliar o direito à informação e os direitos individuais. Além disso, 

levanta as críticas apontadas ao direito ao esquecimento, como: perda da memória social, 

policial e judiciária de toda sociedade; mitigação do direito à privacidade e intimidade diante 

da existência de interesse público etc. 

Nesse tema, o autor menciona os seguintes autores como referência: François Ost, 

Min. Luis Felipe Salomão e o Min. Gilmar Ferreira Mendes. 

O assunto é tratado de forma minuciosa com conceito, origem, fundamentos, 

casos e assuntos paralelos, como direito à memória, pontos históricos e o crescimento da 

internet. O texto é inovador, uma vez que mesmo sendo uma tese antiga, foi retomada 

atualmente pelas necessidades da sociedade da informação. Suas ideias são válidas e 

importantes para o meio acadêmico, social e profissional, pois se trata de um juiz federal com 

grande reconhecimento na área e de argumentos bem desenvolvidos baseados em casos atuais. 

Ele contribui para a discussão do assunto para uma formulação sensata de solução ao conflito 

de direitos de mesma hierarquia. Apoia-se nos fatos que envolveram a Xuxa, Aida Curi e 

Candelária. 

Essa obra é dirigida à concurseiros, profissionais do direito e acadêmicos. Ela é 

destinada as seguintes disciplinas: Direito Constitucional, Direito Civil, Direito Penal e 

Filosofia do Direito. Esta pode ser adotada no curso de Direito e quiçá curso de Sociologia e 

Filosofia. 

 

 

 


